
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO N" 009/2024

DE 16 DE JANEIRO DE2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município de Gararu.

Estado de Sergipe e de acordo com a Lei no 67412019 de 11 de outubro de 2019 e

suas alteraçôes.

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear o Sr. MACILON ALVES MELO, CPF no 274.504.225-49, para

exercer o Cargo em Comissão de Assessor(a) lll - CCs, lotado(a) na Secretaria

IVlunicipal de Assistência Social, no Conselho Tutelar, do quadro de pessoal desta

Prefeitura.

Art.2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 10 de janeiro de 2O24.

Art.30- Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE,
em 16 de janeiro de 2024.
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Dispõe sobre nomeação do Sr.
MACILON ALVES MELO, para exercer o
Cargo de Assessor lll - CCs.
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O usuário Wagner Cavalcante Batista criou o documento do tipo
DECRETO com o HASH
0200CD788F5AE5E5847D1 6951 3167'l B3 utilizando o endereço
tP 131 .161.131.127

Foi solicitada assinatura para Gilzetê Dioniza de Matos utilizando
o lP 131.161 .131 .1?7

Gilzete Dioniza de Mêtos assinou o documênto dê HASH
0200CD788F54E5E5847D1695131671B3 utilizando o lP
131.161 .131.127

As assinaturas do documento de HASH
0200CD788FsAE5E5847D1 6951 31671 B3 foram encerradas
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A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página da lnfluir ERP Gararu na internet,
no endereço http://gararu.infl uirerp.com. br/Autenticidade.aspx por n'reio do código de validação ou
QRCode.
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